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StGUV/PMC/231t20J1
ENCAMINHAMENTO / Faz
Secretafia Municipal de Governo
06/08/01
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3 .,AUTORIZA A VENDA DE VE.CULOS E OBJETOS OUTROS QUE
MFNCIÔNA":

1 "AUTORIZA PREMIAÇAO PARA EST]MULAR O RECOLHIMENTO DO IPTU.
TAXA DE LICENÇA E DE ISSQN, PREVTSTO NA.TABELA B, DO ARTIGO
24, DA LÉI 1773, VENCIDOS ATE O EXERCICIO FISCAL DE 2001,
INSCRITOS OU NÁO EM DíUDA ATIVA";

2 "DISPÔE SOBRE A EXTINÇÃO DE CREDITOS TRIBUTARIOS. INSCRITOS
OU NÃO EM DíUDA ATIVA'';

4 "PROíBE A EXPLORAÇÂO DE TRANSPORTE COLETIVO
PAS§AGEIROS POR ÔNIEUS, M]CROÔN]BUS E VEíCI_ILOS, SEM
rrE\rlrt^ ocl:t tt nrrgr.trrrnÃrt l E1:^t r rÀr-rí\ ^a\ rrt rr.rtníotrtl,rY'-i\r, EL\r^r- .,rrN r \r,

CONGONHAS E DÁOUTRAS PROUDÊNCNS"

DE
A

NE

o\

5 " ALTERA REDAçAO DO ART. 16 DA LEt 2.266, DE 24t11t2000";

6 "AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL",. A fim dE SErEM AVAIiAdOS
e votados pelos Senhores Vereadores.

estrma e drstrnta.on.,o"r"ffJlvertâmos 
o ensejo para rllanllestar Ilossos protestos cle

Aienciosanrente,

l'- l,', , I ..'

Marcelo Armancio Rociri gues
Secretário Municipal ide Governo
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Exmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO OE CASTRO
DD. Presidente da Cámara Municipai
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Senhor Presidente,

Encaminhamos a V.Exa., PÍojetos de Lers que.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N-'

AUTORZA ABERTURÂ DE CREDITO ESPECIAL

oíg/wt "it
à

A Câmara Mtmicrpai de Congonhas, -Lstado de Minas Gerars,
apror.ou e eu, Preleitc h{unicipal, sanciono e promulgo a segurnte iei:

Art 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abú crédito
especial na rmportfucia de Rli 1.200,00 (Um mil e duzentos rears), e a criar,

1os anexos que compõern a Ler no 2.215, de l5/0112001, a seg.rinte dotagão:
ORGAC): 02 - CHF.FIA DO F.XECITnvO
UNIDADE: 07 _ ASSESSORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUNÇÀO: 03 - ADMIMSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
DD^í1D 
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^ítLr ^I l\\-r\J t\J1l vl-41^. r v - \- u-1!tJu1 l-. I l-\-,1\ \JLrJ\J lrt
SUBPROGRAIT&4.: 053 - lnfbrrrações Científicas e Tecnoiogicas
ATIVIDADE: 2.154 - ConHbuição à Associação dcs Municipios do Circuito
do Ouro
CATEG{IRIA ECONÔMICA; 3,O.O.O - DF,SPESAS CORRENTES
SUBCATECIORIA ECONÔMICA: 3.2.0.0 _ TRANSF. CORRENTES
ELEIvIENTO: 3.2.3.0 - Transferências a Institurções Privadas
SUBELEMENTO:3.2.3.3 - Contribuições Correntes...................RS 1.200,00

Arí 2o - Para atender ao disposto no artigo anterior, l-ica
cancela<ia iguai importância nos anexos constantes <ia Lei no 2.275, de
i 5/0 i i200 I , na seguinte cÍotação:
ORGAO: 05 - SECRETARIA MIIMCIPAL DA FAZENDA
UNIDADE: 04 - DIVISÃO DE TESOURARTA
03 I 00532.0.ó7 Contnburção ao I-BAM
3.2.3.3 - Contribuições Correntes....... .....................R$ 1.200,00

Aí. 3'' Esta lei entra ern rigor na data cie sua pubiicaçào.

ÂrL 4o R.evogam-se as <iisposições em contrário

l'refeltura lr{.micipal <ie Congcnhas, aos <iois dias do mês <ie
agosto cle dois mri e '.rm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG;.
CIDADE DOS PROFETA "ni 
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5JUSTITICATIVA

E PE
Ftefeito lúmicipal

aa

PROJETO DE LEI N"

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A ÁssociâÉo dos lúrúcípios do Circuito do Orrro foi criâda
coÍn a finâlidâde de qoir aÉ€§ d€s€Írr/olvids pdos nunicípros a da
ifferado§, terrdo conro fidivos, denfue otúros, pmlmover a dabora$o de r:rn
plmo integrado pdn o dessvolvimenio sust€ntÍr/el do circuito do ouro,
ass€ssorr e Prefdürra ns irrpluttaÉo d. prqioou e progruns esp€§ificado§
no Hano IÍúerado, incrernsntr a inárstia tuística dos rrunicípioq estirÍrÍE
o espírito de moper@ ente todos os essociadoq e{Ercer a represerúa$o
dos associados permtc as orgruaÉ€s estaôrais ou fedsais rdacionadas ou
não com o sáor trrístico, patcipu do correta execuçgo da política uristica
r€ional e servir às aúoridad€s mrdopais como óryão onsultivo ryarô
assim for solicitado, estâbde€ ê prornov€r serviços de cryacita@ e
treinârn€rúo de recursoe hrnsros locais, d€s€$/olv€r e rtalli^ lerrrtamfo
etsrtistio pmâ ddeffrintr periodicanerte oe dâdos sócioonôanims,
infornando shre novos irrlrestiftEúo§, etryego direto gerado, ryort€s fiscâis
rruÍdcip@s, borr onro promover o irúscànbio de onhecirrmtoe e
dóomçao de r.un bqrco de dados sotre o cinrito, desenvolver
paiodicanote cüreqrtas dE pubücidade paa dr à inôrstria [risüca r:rna
irrngem ad€qusda p€ÍEúe a oorunidsdo local, estaôraú e de todo o pe§
deserwolver esfudos rdrisrados oom a @mpra e @rulurno de rrdsiais e
equipmrcúos da enpresa ürrístie, promover pila quo a dividde
hotdeira, omo fúor fimdarntal da inüistria ürrlstica tetrha rm adêquada
rercsentaÉo na divqsas eÍúidâd€s oficiais e privadas e por fiÍrt
d€s€Í§/olv€r diversas âÉ€s dô desenvolvirnenÍo e ryerfeiçoanoúo na
aeninistnaÉo prülica runicipal.

A l,ei n" Zns, dÊ ls/OV?f0l,não fezcqrsta em seus Írr€xos,
dotaÉo especifica que pa'mita a ontsibui$o à AssociaÉo dos lúrricípios
do Grqdto do Grc. Dante do açosto é que subrruerrns o projeto de lei ern
paÍa a rnais alta ryreciação de V. El*., püa que possarps da o devido
ÍEspaldo l%al paa a cobefum da despesa que oratrúanos.

Colho o ensqjo paa reiterr a V. El<t. de distinta
consid€raÉo e pessoal ryieço.

Preffihrra dois dias do rrÉs de
€osto dcdoismil
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PRAÇA IRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-oOO - TEL.: (31) 3731 í300 - FAX: (31) 373i Í240
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N'
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Congoúas, 08 de agosto de 2.001

À
Cornissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Proieto de Lei 048/2001 - Autoriza abertura de crédito especial.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei requerendo abertura de crédito especial

E competente o Executivo para apresentar o presente projeto, sendo a matéria
de interesse exclusivo do Municipio.

A proposta vem devidamente rnotivada e justificada, esclarecendo ainda, que

nos termos da Lei 4.320, que regula a matéria orçamentária, necessário e a abertura
de credito especial visando possibilitar a realização de despesa nào preüsta na
proposta orçarnentária original, bem como para a regrlari zagào de despesas.

Este e o nosso parecer, smj.

b
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

e Rua Padre-Antônio Corrêa, í53 - Centro _ Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@con-ett.com.br

Sendo assim, a proposiçào é legal e corrstitucional.
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& CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N' /- DE,
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COMUNICADO
No 017t2001

Senhores Vereadores

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas COMUNICA que se
encontra aberto o prazo de 07 (sete) dias, para apÍesentação de EMENDAS
ao PROJETO DE LEI N' 048/2001 - AUTORIZA ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL, nos rermos do art. 183, do REGIMENTO
INTERNO, desta CASA LEGISLATIVA.

Câmara Municipal de Gongonhas,
aos 8 de agosto de 2001

Adel M da Silva
te islativo

& Rua.PadÍe Antônio corrêa, i63 - centro - congonhas/Mc
JEÉ\ FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@con-ett.com.br
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Congonhas, MG,

Exmo Sr
Vereador MAURO DOS SANTOS BORGES
Presidente Comissão Permanente
Tributação, Finanças e Orçamento

REF PROJETO DE LEl N" 048/2001
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

PARECER

Matéria cuja iníciativa está reservada, privativamente, ao Chefe
do Poder Executivo.

A abertura do crédito especial na dotação desejada está
condicionada a cancelamento de igual valor em outra dotação, na foram
êxpressa do têxto do projeto, sem comprometimento da execução da peça
orçamentária em curso.

A proposta está devidamente motivada, não havendo, sob o
ângulo desta Comissão Temático, nenhum óbice.

Normas legais que regem a proposta observadas.

Trâmite regimêntal regular.

Sou peIaAPROVAÇÃO.

EsteéomeuPARECER.

Vereador MARIA DOS SANTOS
Relator

cÃ
1

G,n /bzek"soeE
tr

(/

/

79"-

il!á

:ffi^

a4/

I 
Rrr-,-..<e-zL

A Procudoria do Legislativo opina favoravelmente..
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Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Cêntro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: 

"am".a-cg"on-.tt."oÃ.'úi

(

otlo
!
G
E

I
«t

t!

(.)
o
,o

t!
À

t/
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N'437t2001
HN

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
especial na ímportância de R$ 1.200,00 (um mil ê duzentos reais), e a criar, nos
anexos que compõem a Lei no 2.275, de 15lO1l2OO1, a seguinte dotação:

ORGÃO A2
UNIDADE 07
FUNÇÃO 03
PROGRAMA 10
SUBPROGRAMA
ATIVIDADE

CATEGORIA ECONOMICA
SUBCATEGOR'A ECONÔM'CA

ELEMENTO 3.2.3.0
SUBELEMENTO 3.2,3.3

CHEFIA DO EXECUTIVO
ASSESSORIA DO DESENVOLVIMENIO ECONÔMICO

ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
053 lnÍoÍmaçôês CieÍúíficas e Tecnológicas

2.154 Contribuição à Associação
dos Municípios do Circuito do Ouro
3.O.O.O OESPESAS CORRENTES
3,2.0.0 TRANSF. CORRENTES

Transferências a lnstituições Privadas
contribuições Correntes R$ 1.200,00

Alt. 2" - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica
cancelada igual importância nos anêxos constantês da Lei no 2.275, de
15lO1l2üJ1, na sêguinte dotação:

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE:04 - DIVISÃO DE TESOURARIA
03í00532.067 - Gontribuição ao IBAM
3.2.3.3 - Contribuições Correntes R$ 1.200,00

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposi no.

Sala das Sessões, 5 dias de setembro de 20 1

Vereador JOSE LUC
Presidente lúlesa etÕra

Câmara Municipal de Congonhas

o

\2,'l
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br 1')tll'
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har

Ofício
Assunto
Origem
Data

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

N" CMC/328/2001
ENCAMINHAMENTO / Faz
Presidência da Câmara Municipal de Gongonhas
05/09/2001

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Exu gue na 26"
REUNIÃO ORBINARIA desta Casa Legistativa, realizada em 4 de
setembro tramitou e foi aprovado:

PROJETO DE LEI N'048/2OOí
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO TURNO ÚI,IICO OISCUSSÃO / VOTAÇÃO SIMBOLICA
PROPOSTçÃO DE LEtNo 037í2001, DE 5'09í2001

Atenciosamêntê.

Vereador JOSÉ LÚC E TRO
Prêsidênte da a Oiretora

Câmara Munícipal de Congonhas
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Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal
Congonhas MG
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LEI N'2.308, DE 05 DE SETEMBRO DE 2001.

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanclono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
especial na importância de R$ 'l .200,00 (um mil e duzentos reais), e a

criar, nos anexos que compÕem a Lei no 2.275, de 1510112001, a seguinte
dotação:
ORGÃO: 02 _ CHEFIA DO EXECUTIVO
UNIDADE: 07 - ASSESSORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
FUNÇÃo: 03 - ADMTNTSTRAÇÃo E pLANEJAMENTo
PROGRAMA: 1O _ CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUBPROGRAMA: 053 - InformaçÕes Científicas e Tecnológicas
ATIVIDADE: 2.154 - Contribuição à Associação dos Municípios do Circuito
do Ouro
CATEGOÍ?IA ECONÔfulICA: 3,O.O.O - DESPESAS CORRENTES
SUECATEGORIA ECONÔMICA: 3.2.0.0 - TRANSF. CORRENTES
ELEt\íENTO: 3.2.3.0 - Transferências a lnstituiçÕes Privadas
SUBELEMENTO: 3,2.3.3 - ContribuiçÕes Correntes.... . .. . R$ 1.200,00

Ati. 20 - Fara atender ao disposto no artigo anterior, Íica
cancelada igual importâqcia nos anexos constantes da Lei no 2.275, de
1.510112001, na seguinte dotação:
ORGAO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE: 04 - DIVISÁO DE TESOURARIA
03100532.067 - Contribuição ao IBAM
3.2.3.3 - Contribuiçoes Correntes....... . . . .. .R$ 1.200,00

Art. J: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

flrt. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Preíeit
de selentbro de dois

r rrfi :l'".,/' I
ura de os cinco dias do mês

G ALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

PR^Ç^PRESIDÊNrE kUAtrSCi,ECK, 135 - CEI,J IRO - Cor{cor{i r^S r,rc - CEÍ' 36 415.000 - IEL (31)3/31 1100 . fAX lilljf31 1?
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